
INDICAÇÃO Nº 
1164
, DE 2014

Indicamos, nos termos regimentais, ao Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de medidas para a implantação de calçadas, asfalto e sinalização de trânsito, em frente à escola e creche, na Rodovia SP – 73, até a Rua Antonio Mazetto Filho, no Bairro Tombadouro, em Indaiatuba.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se refere ao pedido de asfalto no caminho e na rua da escola e da creche, situadas no Bairro Tombadouro, conforme abaixo assinado anexo.

A creche fica na Rua Antonio Mazetto Filho e para chegar lá é preciso passar pela Rodovia SP – 73.

Existe um conjunto habitacional muito próximo, chamado “Caminho da Luz” e o acesso para a escola é por essa rodovia, que até hoje é de terra. Lá também não existem calçadas, nem ponto de ônibus. Quando chove, além de abrirem grandes depressões no canto e no meio da rua, a enxurrada impede que as crianças andem nas beiradas da rodovia, colocando suas vidas em risco.

Por outro lado, quando o tempo está seco, forma-se uma nuvem de poeira absurdamente grande, o que impede os motoristas de enxergarem os pedestres que porventura lá estejam.

Por este caminho transitam muitas crianças pequenas e muitos idosos, além de vans e ônibus escolares.

A população local está desamparada, visto que até hoje não receberam qualquer amparo por parte do Estado ou do Município. 

Assim sendo, torna-se evidente a necessidade da intervenção do Estado para que se viabilize o atendimento do pedido da população do Bairro Tombadouro, de Indaiatuba.

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos
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